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“Não faz sentido dividir as cidades nessas duas categoria 

(felizes ou infelizes], mas em outras duas: aquelas que 
continuam ao longo dos anos e das mutações a dar forma aos 

desejos e aquelas em que os desejos conseguem cancelar a 
cidade ou são por esta cancelados.”  

Cidades invisíveis – Ítalo Calvino  
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RESUMO 

 
 
O desordenado desenvolvimento das cidades brasileiras, associado às desigualdades de 

acesso à infraestrutura refletidas no espaço urbano, demanda estudos de diversas áreas do 

conhecimento, no sentido de buscar compreender, além das razões que deram origem à 

realidade posta, quais ações podem contribuir para a superação dos processos excludentes 

e a promoção do pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade. A tese analisa a 

temática a partir dos aspectos jurídicos que envolvem o exercício da função administrativa 

no âmbito da atuação regulatória da Administração pública na esfera urbana, partindo da 

premissa de que o modelo regulatório é um dos fatores determinantes para garantir o 

desenvolvimento urbano, econômico e social. Ainda que se constate um avanço 

significativo nos marcos regulatórios, especialmente após o Estatuto da Cidade, o exercício 

da função administrativa na regulação urbanística permanece centrado na lógica da 

imposição negativa, com enfoque nas disfuncionalidades do uso e da ocupação do solo, 

dificultando a materialização de instrumentos indutores para a promoção do 

desenvolvimento e a utilização de mecanismos consensuais. Sendo assim, a atuação da 

Administração pública na regulação urbanística contemporânea requer a consolidação de 

novas formas de exercê-la, que dependem da ampliação do escopo da regulação, da 

articulação com outras políticas setoriais, da incorporação da regulação positiva do 

mercado, da materialização de instrumentos indutores do desenvolvimento e do 

alargamento dos espaços para composição de interesses.  

 

Palavras-chave: regulação urbanística, política urbana, ordenamento territorial, parcerias, 

participação. 
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ABSTRACT 
 
The disorderly development of the Brazilian cities, associated with the inequality of access 

to infrastructure reflected in urban space, demands studies from several areas of 

knowledge, in order to understand, beyond the reasons that give birth to our reality, what 

actions can contribute to overcome the excluding processes and to promote the full 

development of the social functions of the city. This thesis analyzes the thematic from the 

legal aspects that involve the exercise of the administrative function regarding the 

regulatory action of the Public Administration in the urban sphere, starting from the 

premise that the regulatory model is one of the determining factors to guarantee the urban, 

economic and social development. Even if it is found a significant advance in the 

regulatory frameworks, especially after the City Statute, the exercise of the administrative 

function in urban regulation remains centered on the logic of negative imposition, with 

focus on the dysfunctionalities of land use and occupation, making it difficult to 

materialize instruments to inducers for the promotion of development and the use of 

consensual mechanisms. Therefore, the performance of Public Administration in the 

contemporary urban planning regulation requires the consolidation of new ways of 

exercising it, which depends on the expansion of the scope of regulation, articulation with 

other sectorial policies, the incorporation of positive market regulation, the materialization 

of instruments for the development and widening of scopes for the composition of 

interests. 

 

Keyword: urban regulation, urban policies, spatial planning, partnership, participation. 
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RESUMÈ 

 
 
 
Le développement désordonné des villas brésiliennes, associé aux inégalités de l’accès à 

l’infrastructure qui se reflètent dans l’espace urbain, demande des études, de plusieurs 

domaines de connaissance, dans le sens de comprendre, au delà des raisons que donne 

origine au faits exposés, quels actions peuvent contribuer pour le dépassement de ses 

dynamiques d’exclusion et le promotion du développement plein des fonctions sociales de 

la ville. Cette thèse analyse ce thème à partir des aspects juridiques qui constituent 

l’exercice de la fonction administrative dans le cadre de l’actuation régulatrice de 

l’administration publiques dans la sphère urbaine, en partant de la prémisse que le modèle 

régulateur est un des facteurs déterminants pour garantir le développement urbain, 

économique et social. Bien qu’une avancée significative des régulations, en particulier 

après le Statut de la Ville, soit observée, l’exercice de la fonction administrative de la 

régulation urbanistique demeure centrée sur la logique d’imposition négative, avec un 

angle sur les problèmes de l’utilisation et occupation du sol, qui difficulté la 

matérialisation des instruments inducteurs pour la promotion du développement et 

l’utilisation de mécanismes consensuels. Ainsi, l’action de l’Administration Publique dans 

la régulation urbanistique contemporaine demande la consolidation de nouvelles formes de 

pratique, qui dépendent de l’ampliation du cadre de régulation, de l’articulation d’autres 

politiques sectorielles, et de l’incorporation de la régulation positive do marché, de la 

matérialisation des instruments inducteurs de développement, et de l’enlaidissement des 

espaces de composition d’intérêts.  

 

Mots clés: régulation, urbanisme, politique urbaine, organisation territoriale, partenariats, 
participation. 
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INTRODUÇÃO 
 

Muitas das contradições e desigualdades sociais e econômicas da sociedade brasileira 

encontram-se refletidas no espaço urbano e demandam do Estado uma atuação no sentido 

de romper com o padrão desordenado e excludente que conduziu o desenvolvimento das 

cidades, observado em diferentes contextos, 1 para promover o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes, conforme mandamento 

constitucional (art. 182 da Constituição Federal de 1988).2 

É comum associar este processo ao acúmulo de problemas decorrentes do histórico 

da formação das cidades, tendo em vista que o movimento de migração do campo para a 

cidade, intensificado nas décadas de 60 e 70, resultou em um rápido crescimento da 

população urbana3 sem o devido planejamento e o desenvolvimento de infraestrutura capaz 

de absorver a demanda, contribuindo para a proliferação de usos e ocupações irregulares, 

observada a olhos nus.  

Ainda que este seja um elemento central que impactou o desenvolvimento das 

cidades e, portanto, não pode ser ignorado por representar um obstáculo para a alteração da 

realidade posta, as formas como o Estado atua e se estrutura para promover as políticas de 

desenvolvimento urbano são positiva ou negativamente definidoras, podendo contribuir 

para a superação das iniquidades ou para sua intensificação. 

Alguns exemplos demonstram que, apesar de diversos avanços na ordem jurídica, a 

ação estatal nem sempre foi capaz de promover o desenvolvimento urbano mais 

	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  
	  
1 Destacam-se “as imensas diferenças entre as áreas centrais e as periféricas das regiões metropolitanas; 
a ocupação precária do mangue em contraposição à alta qualidade dos bairros da orla nas cidades de 
estuário; a eterna linha divisória entre o morro e o asfalto, e em outras variantes dessa cisão, presentes em 
cidades de diferentes tamanhos, diferentes perfis econômicos e regiões diversas”.  – ROLNIK, Raquel 
(coord.). Estatuto da Cidade: guia para implementação pelos nos municípios e cidadãos: Lei n.10.257, de 
10 de julho de 2001, que estabelece diretrizes gerais da política urbana. 2. ed. Brasília: Câmara dos 
Deputados, 2002, p. 23. 
2 “Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público municipal, conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes”. (grifo nosso)  - BRASIL. Constituição (1988). 
Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, 5 de outubro de 1988. Disponível em: < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em 10/02/2017. 
3 Segundo dados do IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, de 1960, em que 55% da 
população brasileira vivia no campo, para 2000, em que mais de 80% da população passou a viver em 
cidades, representou um aumento de 36 milhões de habitantes para 137 milhões, perfazendo uma diferença 
de 106 milhões, em um período de 40 anos. Destes 80%, 26% viviam em favelas (ONU – State of the 
World’s Cities 2010/2011). Levantamentos de 2008 do IBGE, Perfil dos Municípios do Brasil, indicam que 
nos municípios acima de 100.000 (cem mil) habitantes, aqueles que concentram a maior parcela da 
população urbana do país, 87% afirma possuir favelas e 92,5% alegam ter loteamentos irregulares ou 
clandestinos. (BALBIM, Renato. Avanços recentes no quadro normativo federal da regularização fundiária. 
In: Planejamento e Políticas Públicas, Brasília: IPEA, n. 34, jan/jun, 2010, p. 290).  
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equilibrado. Utilizando como referência a evolução do déficit habitacional4, que, em 2014, 

atingiu o patamar de 6 milhões de domicílios, 87,6% nas cidades, constata-se que houve 

um crescimento não apenas em valores totais, se comparado a 2013 (déficit de 5 milhões 

de unidades), mas também no percentual do déficit inserido nas cidades (que, em 2013, 

representava 85,7%).5  

Analisando os dados acerca do tempo de deslocamento casa-trabalho, constatou-se 

que entre o período de 1992 e 2009 houve uma piora nas condições de transporte urbano, 

sendo que os trabalhadores de baixa renda faziam viagens, em média, 20% mais longas do 

que os mais ricos.6 

Mesmo que este seja, apenas, um recorte específico de políticas correlacionadas ao 

desenvolvimento urbano e que sejam dados gerais, e, portanto, variáveis a depender do 

local de referência, não há como dissociar estes fenômenos, que evidenciam o 

descompasso entre os objetivos buscados pela política urbana e os fins alcançados, da 

atuação estatal, especialmente da Administração pública, em razão do papel central que 

desempenha, tanto na formulação, quanto na execução da política de desenvolvimento 

urbano. 

Neste contexto, a hipótese desta tese considera que parte das dificuldades para o 

atingimento dos resultados buscados pela política urbana está na forma como a regulação 

urbanística é concebida e executada pela Administração pública, em que se verifica uma 

reduzida utilização de mecanismos de incentivo e de métodos pautados pela composição 

de interesses, apesar da crescente incorporação destas perspectivas de atuação regulatória 

no âmbito da Administração pública em outros setores.  

Como reflexo deste modelo, a regulação urbanística acaba tendo as seguintes 

(principais) implicações: (i) a redução do escopo de abrangência da regulação; (ii) o 

enfoque na correção de falhas e de disfuncionalidades do uso e da ocupação do solo; (iii) a 

falta de interação entre os resultados buscados com a regulação urbanística e os objetivos 
	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  
	  
4 Para o cálculo do déficit habitacional, a Fundação João Pinheiro utilizou a seguinte definição: “O 
déficit habitacional pode ser entendido, portanto, como déficit por reposição de estoque e déficit por 
incremento de estoque. O primeiro refere-se aos domicílios rústicos, aos quais deveria ser acrescida parcela 
devida à depreciação dos domicílios. (...) o déficit por incremento de estoque contempla os domicílios 
improvisados, parte da coabitação familiar e dois tipos de domicílios alugados: os fortemente adensados e 
aqueles em que famílias pobres (renda familiar até três salários-mínimos) pagam 30% ou mais da sua renda 
para o locador.” – Disponível em: http://www.fjp.mg.gov.br/index.php/docman/cei/informativos-cei-
eventuais/634-deficit-habitacional-06-09-2016/file p. 18-19. Acesso em 20/03/2017 
5 Disponível em: http://www.fjp.mg.gov.br/index.php/docman/cei/informativos-cei-eventuais/634-
deficit-habitacional-06-09-2016/file p. 29. Acesso em 20/03/2017.  
6 Disponível em: http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/TDs/td_1813.pdf p. 5. Acesso em 
03/05/2017.  
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de outras políticas setoriais; (iv) a dificuldade de materialização de instrumentos indutores 

do desenvolvimento, para além das medidas coercitivas; (v) a reduzida utilização das 

parcerias e ausência de um controle de resultados articulado com o desenvolvimento 

econômico e social.  

Destaca-se que não se trata de afirmar que esse formato da regulação urbanística seja 

a única razão a justificar o desequilíbrio do desenvolvimento urbano, mas sim de 

aprofundar a análise e identificar de que modo a estrutura regulatória contribui para a 

consolidação deste processo e como é possível utilizar o potencial do instituto da regulação 

para revertê-lo. 

Para tanto, o Capítulo 1 cuidará da contextualização da regulação urbanística na 

ordem jurídica contemporânea, partindo da análise dos dispositivos constitucionais que 

regem a regulação econômica (item 1.1), em conjunto com as concepções doutrinárias e as 

evoluções do instituto da regulação, observadas na correlação que se estabelece entre tais 

transformações e a revisitação da separação entre atividades econômica e serviços públicos 

(item 1.1.1), bem como dos institutos do poder de polícia e do fomento (item 1.1.2), que 

sinalizam uma ampliação no escopo da regulação, e a crescente utilização de métodos 

pautados pela consensualidade e instrumentos voltados ao incentivo, para além dos 

métodos coercitivos tradicionalmente adotados na ação regulatória e associados ao 

exercício do poder de polícia.  

Feitos os apontamentos mais gerais acerca das características da regulação e dos 

avanços que envolvem o exercício da função administrativa nesta seara, o Capítulo passa 

para a abordagem da regulação urbanística, por meio dos dispositivos previstos no capítulo 

da política urbana da Constituição Federal (item 1.1.3) e da legislação urbanística federal, 

com destaque para a Lei federal 10.250/2001 - Estatuto da Cidade (item 1.2), que amplia 

as características, a abrangência e o instrumental da política urbana, impactando, 

consequentemente, naquilo que se espera com a atuação regulatória da Administração 

pública.  

Assim, o conceito de regulação urbanística adotado na tese é delimitado (item 1.3), 

considerando as novas concepções que envolvem o conteúdo da atividade urbanística e da 

correlação entre a regulação urbanística, a produção do espaços urbano e a gestão da 

riqueza social da cidade (item 1.3.1). O Capítulo encerra-se com a análise acerca da função 

administrativa na regulação urbanística em razão das peculiaridades que envolvem o papel 

da Administração pública na formulação dessa  legislação. 
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Os conceitos fixados no Capítulo 1 indicam um movimento da regulação, inclusive a 

urbanística, no sentido de incorporar mecanismos de incentivo e utilizar métodos pautados 

pela pactuação, razão pela qual o Capítulo 2 analisará os principais instrumentos que 

apresentam tais características, sejam específicos da regulação urbanística (item 2.1) ou 

que compõem o rol dos instrumentos da Administração pública em geral (item 2.2). Diante 

da necessária previsão dos instrumentos no Plano Diretor (PD) para a sua materialização 

no Município, optou-se por realizar a análise dos instrumentos em conjunto com o Plano 

Diretor Estratégico de São Paulo.7 Além disso, a análise deste Plano Diretor em específico 

contribuirá para demonstrar a abrangência da regulação urbanística e sua interface com 

outras políticas setoriais (item 2.3).  

O Capítulo 3 abordará os desafios que envolvem a atuação regulatória no ambiente 

urbano, destacando a dificuldade de vinculação entre a propriedade e uma função social 

(item 3.1), apesar dos avanços expressos no ordenamento jurídico,  as peculiaridades que 

envolvem a legislação urbanística (item 3.2), especialmente o Plano Diretor, o enfoque 

excessivo da regulação na correção de falhas do mercado, desconsiderando o potencial da 

regulação para produzir resultados para além das incorreções do mercado fundiário (item 

3.3), recebendo destaque a análise de algumas estratégias para ampliar a oferta de 

habitação para população de baixa renda (item 3.3.1), e a complexidade dos conflitos de 

interesse na esfera urbana, que demandam diferentes estratégias da Administração pública 

(item 3.4). 

Por fim, o Capítulo 4 apresenta as novas formas de exercício da função 

administrativa na regulação urbanística que perpassam o reconhecimento: (i) de uma nova 

visão acerca do ordenamento territorial que abranja aspectos para além do parcelamento, 

uso e ocupação do solo (item 4.1); (ii) da necessária interface entre a regulação urbanística 

e outras políticas setoriais, como forma de promover o desenvolvimento econômico e 

social (item 4.2); (iii) da ampliação e sofisticação dos instrumentos que permitam a 

realização de parcerias com a inciativa privada como forma de contribuir para o 

cumprimento das finalidades da regulação (item 4.3); (iv) do reconhecimento da 

participação como elemento chave para garantir, não apenas uma maior legitimidade para 

as decisões da Administração pública, mas também como veículo que contribui para a 

	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  
	  
7 As razões metodológicas para escolha do Plano Diretor do Município de São Paulo encontram-se no 
Capítulo 2.  



	   18	  

concorrência de esforços da sociedade com vistas a atingir aos objetivos da política urbana 

(item 4.4). 

Deste modo, a tese demonstrará a relevância da incorporação de novas formas de 

exercício da função administrativa para ampliar o potencial da regulação urbanística com 

vista a agregar aspectos centrais para atingir o pleno desenvolvimento das funções sociais 

das cidades.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS   

 

 A incorporação crescente de mecanismos indutores e de métodos pautados pela 

composição de interesses no âmbito do exercício da função administrativa como um todo, 

em meio à consolidação do processo democrático,  é resultado de uma alteração na forma 

de relacionamento entre administrados e Administração pública, que, sem deixar de fazer 

uso dos instrumentos de autoridade, passa a utilizar instrumentos nos quais há prevalência 

de outras características. 

 Como consequência deste processo, observa-se a ampliação do potencial indutor, 

tanto no âmbito dos instrumentos característicos da ordenação do uso e da ocupação do 

solo urbano, que, em regra, concentra medidas de natureza de imposição negativa, quanto 

por meio do desenvolvimento de outros mecanismos que estimulam a cooperação entre o 

poder público e a iniciativa privada, com vistas à realização das finalidades da política 

urbana, seja pela via incentivadora ou consensual.  

 Considerando que o enfrentamento dos desafios que envolvem a complexa gestão do 

espaço urbano também depende da forma como a regulação urbanística é concebida e 

executada pela Administração pública, a tese adotou como hipótese que parte da 

dificuldade da regulação promover o pleno desenvolvimento das funções sociais das 

cidades decorre da reduzida utilização de mecanismos de incentivo e de métodos pautados 

pela composição de interesses. 

 Do ponto de vista normativo, constatou-se que, além do referido instrumental estar 

previsto na legislação federal, a legislação municipal analisada em maior profundidade 

ampliou o potencial indutor, por diversas vias, e fortaleceu os métodos consensuais, por 

meio da previsão de soluções contratuais e da ampliação dos espaços de participação. 

 Entretanto, é justamente no distanciamento que existe entre a previsão normativa, 

ainda recente, e a efetiva materialização do instrumental analisado que as formas de 

exercício da função administrativa recebem relevo. Isso porque, apesar do aparato estar 

estruturado, as concepções jurídicas acerca da regulação urbanística e a sua interface com a 

dinâmica de produção da cidade não acompanharam tal movimento. 

 Esta afirmação foi constatada por meio dos seguintes aspectos: (i) prevalência da 

regulação negativa voltada para a correção de falhas do mercado, diante do enfoque 
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característico do urbanismo para corrigir falhas na produção do espaço urbano, decorrente 

da visão de ordenamento territorial que considera, apenas, as normas voltadas ao 

ordenamento e controle do parcelamento, uso e da ocupação do solo, zoneamento e normas 

voltadas para a construção edilícia; (ii) dificuldades tanto de vinculação entre a 

propriedade e sua função social, resultando na demora de aplicação de sanção em relação 

às propriedades que descumprem a função social, como de reconhecimento da destinação 

como elemento integrante da função social; (iii) peculiaridades que envolvem a legislação 

urbanística e direcionam esforços da Administração pública para a etapa de formulação; e 

(iv) pluralidade de conflitos que são potencializados no espaço urbano em diversas escalas. 

 Nesse sentido, apesar dos avanços de ordem normativa, a hipótese da tese foi 

confirmada e há demanda para incorporar, no exercício da função administrativa, uma 

postura proativa diante da realidade posta e dos desafios inerentes à concretização dos 

objetivos da política urbana. 

 Recebe destaque a adoção de mecanismos regulatórios que ampliam o financiamento 

para a produção do espaço urbano e incentivam esta produção pelo próprio mercado, por 

meio do manejo de subsídios ou isenções que favoreçam os objetivos da política urbana. 

 Nesse contexto, a possibilidade de estruturação de novas formas de financiamento e 

da ampliação dos modelos de delegação, em que se destaca a crescente utilização das 

parcerias com a iniciativa privada na promoção do desenvolvimento urbano, impõem uma 

dinâmica diversa para a regulação urbanística, que envolve, desde o processo de 

composição de interesses na etapa de formulação, até o acompanhamento dos resultados, 

calcados em metas e indicadores que podem ser estipulados de modo a incluir objetivos 

relacionados a outras políticas setoriais.  

 Além disso, constata-se a necessidade de ampliação dos espaços de participação 

como maneira de viabilizar a composição de interesses na formulação e execução da 

atuação regulatória, extrapolando a esfera macro da cidade, demandando o fortalecimento 

dos espaços de participação e envolvimento em porções mais reduzidas do território, para 

estimular o senso de pertencimento da população em relação ao território urbano. 

 Para além da hipótese inicial, a tese também constatou que os novos contornos 

delineados, notadamente a partir do Estatuto da Cidade, interferem não apenas no 

instrumental da regulação, mas alargam seu escopo e abrangência, reconhecendo que os 

objetivos da regulação urbanística envolvem a definição de estratégias articuladas com 
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outras políticas setoriais, para integrar o desenvolvimento urbano ao econômico e social da 

cidade, tendo em vista a que política urbana não se concretiza de modo independente de 

outras políticas. 

 Assim, são delineadas estratégias regulatórias voltadas para potencializar esta 

correlação e garantir sua implementação de diversas formas: (i) no âmbito de cada 

instrumento regulatório, de modo a permitir a maior interface possível com outros setores; 

(ii) por meio da viabilização de recursos a partir da aplicação de instrumentos da política 

urbana a serem utilizados para execução de outras políticas, ou, ainda; (iii)  pela ampliação 

das possibilidades de parcerias com a iniciativa privada, que permitem a realização de uma 

pluralidade de objetos que podem ser integrados com outras políticas setoriais. 

 Sendo assim, a tese identificou que há uma trajetória a ser percorrida para garantir 

que a regulação urbanística seja reconhecida em sua plenitude e que seu instrumental seja 

materializado para produzir os resultados buscados pela política urbana, especialmente, no 

sentido de reverter processos de desigualdade intensificados pelo espaço urbano e pela 

regulação, quando seu potencial é restringido. 
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